
DECRETO Nº 7.892 - DE 18 DE MARÇO DE 2024.
================================================================

Aprova a Resolução nº 012/2024, da Empresa
de Desenvolvimento, Água, Esgoto e
Pavimentação de Dracena – EMDAEP,
conforme especifica.

ANDRÉ KOZAN LEMOS, Prefeito Municipal de Dracena, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovada a Resolução nº 012/2024, de 14 de março de 2024, da
Empresa de Desenvolvimento, Água, Esgoto e Pavimentação de Dracena –
EMDAEP, integrante do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
Dracena, 18 de março de 2024.

ANDRÉ KOZAN LEMOS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado por afixação, no lugar público do costume desta

Prefeitura e no Diário Oficial do Município. Dracena, data supra.

MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO
Secretária de Assuntos Jurídicos
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RESOLUÇÃO EMDAEP Nº. 012/2024 – DE 14 DE MARÇO DE 2024. 
Dispõe sobre o Regulamento de Licitações da EMDAEP – Empresa de 

Desenvolvimento, Água, Esgoto e Pavimentação de Dracena. 

 

O Conselho Administrativo da Empresa de 

Desenvolvimento, Água, Esgoto e Pavimentação de 

Dracena - EMDAEP, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por meio de seu Estatuto Social, em especial o 

disposto no art. 8ª, inciso XI, aprovado pelo Decreto 

Municipal nº. 7.358, de 22.12.2020 e, ainda, o disposto na 

Lei nº. 13.303/2016, promove a 1ª Revisão e Atualização 

do Regulamento Interno de Licitações, aprovado pelo 

Decreto Municipal nº. 7.532, de 20 de dezembro de 2021. 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS ÀS LICITAÇÕES 

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1º. O presente Regulamento de Licitações da Empresa de 

Desenvolvimento, Água, Esgoto e Pavimentação de Dracena visa atender o art. 40 da 

Lei nº. 13.303, de 30 de junho de 2016, em relação às licitações e contratações no 

âmbito da empresa, devendo ser revisado a cada 2 (dois) anos. 

 

Art. 2º. Ressalvadas as hipóteses de inaplicabilidade e de dispensa de 

licitação, na forma dos arts. 29 e 30 da Lei nº. 13.303/2016, os contratos com terceiros 

para a prestação de serviços (inclusive de engenharia e de publicidade); a aquisição e 

locação de bens; à alienação de bens e ativos integrantes do patrimônio da EMDAEP 

ou a execução de obras a serem integradas ao patrimônio da empresa, serão 

realizados de acordo com as previsões constantes deste Regulamento. 

 

§ 1º. A EMDAEP adotará o sistema de Pregão Eletrônico, na forma do art. 

32, inciso IV, da Lei Federal nº. 13.303, de 30 de junho de 2016, podendo se utilizar de 

sistema próprio ou de sistemas de órgãos governamentais para essa finalidade. 

 

§ 2º. Será considerado deserto o certame quando, cumpridos todos os 

trâmites formais do procedimento, inclusive no que se refere à convocação, não houver 

empresas interessadas na participação. 
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§ 3º. Será considerado fracassado o procedimento quando, havendo 

interessados, nenhuma das propostas for selecionado, em razão de inabilitação ou de 

desclassificação de propostas. 

 

§ 4º. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou quando todas as 

propostas forem desclassificadas no certame, poderá a EMDAEP oportunizar a 

correção dos defeitos apresentados em relação a cada um dos interessados, e fixar 

nova data para apresentação das propostas e documentos. 

 

§ 5º. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDAEP fixará o prazo para que 

as propostas corrigidas sejam reapresentadas, nunca inferior a 2 (dois) dias úteis, e 

nunca superior a 5 (cinco) dias úteis. 

 

Art. 3º. Aplicam-se às licitações e contratações regidas por meio deste 

Regulamento as normas de Direito Penal contidas nos arts. 337-E a 337-P do Decreto-

lei nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

 

Art. 4º. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, na ordem em que se encontram 

enumerados: 

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que 

exista sistema objetivo de avaliação instituído; 

III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991, e aos seguintes, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) empresas brasileiras; 

d) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

 

Art. 5º. As licitações e contratação da EMDAEP visam assegurar a seleção 

da proposta mais vantajosa, inclusive quanto ao ciclo de vida do objeto e, ainda, evitar 

operações que caracterizam sobrepreço ou superfaturamento. 
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Art. 6º. As licitações e os contratos da EMDAEP observarão, sempre que 

possível, as seguintes diretrizes: 

I – padronização do objeto da contratação, no que couber, bem assim dos 

instrumentos convocatórios e respectivas minutas de contratos, nos termos deste 

Regulamento e de procedimentos e normas internas específicas; 

II – busca da maior vantagem competitiva, considerando a relação 

custo/benefício, inclusive a partir de custos diretos e indiretos, de natureza econômica, 

social e ambiental; 

III – parcelamento do objeto quando adequado do ponto de vista técnico e 

econômico-financeiro, dentre outros parâmetros, com o objetivo de ampliar a 

participação de interessados, sem que haja perda da economia de escala, e desde que 

o parcelamento não atinja valores inferiores aos limites estabelecidos para a exigência 

de licitação. 

 

Art. 7º. Os procedimentos licitatórios devem observar os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, 

da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de competitividade, do 

julgamento objetivo e os princípios de juridicidade, legalidade, motivação e 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

§ 1º. Todo e qualquer interessado poderá ter conhecimento dos atos e 

procedimentos de contratação e dos termos do contrato, além da obtenção de cópia do 

seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes, mediante pagamento de custos, na 

forma do art. 12 da Lei Federal nº. 12.527/2011. 

 

§ 2º. Caberá à Diretoria da EMDAEP, mediante a convergência de vontade 

de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, autorizar a instauração de procedimento licitatório, 

em ato administrativo devidamente motivado e fundamentado, que integrará o caderno 

do aludido procedimento. 

 

Capítulo II 

Das Condições de Participação 

 

Art. 8º. Observado o objeto licitado e a respectiva natureza e o objeto social 

do licitante interessado, poderão participar dos procedimentos licitatórios da EMDAEP 

todos os interessados, incluindo empresas e entidades brasileiras e estrangeiras, 

entidades de previdência privada e instituições financeiras que preencham as 

condições previstas nos respectivos instrumentos convocatórios. 
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§ 1º. O instrumento convocatório conterá o regramento necessário à 

participação de empresas em falência, recuperação judicial ou extrajudicial, bem assim 

empresas estrangeiras estabelecidas ou não no Brasil, ou cooperativas. 

 

Art. 9º. Será permitida a participação de empresas em consórcio, devendo o 

edital prever as regras específicas sobre a sua formação, inclusive a apresentação do 

Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio, público ou particular, subscrito 

por todas as consorciadas, de acordo com a legislação vigente. 

 

§ 1º. No Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio deverá 

constar, no mínimo, as seguintes informações: 

I – a designação do consórcio e sua composição; 

II – a indicação do percentual de participação de cada consorciada; 

III – o objeto do consórcio; 

IV – a definição dos direitos e obrigações de cada consorciada; 

V – a declaração expressa de responsabilidade solidária das consorciadas; 

VI – a definição da empresa líder do consórcio; 

VII – a designação do representante legal do consórcio. 

 

§ 2º. Quando se tratar de participação de empresas em consórcio, a 

documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica será apresentada 

individualmente, e observará os parâmetros mínimos de exigência constantes no 

Capítulo VIII – Dos Documentos de Habilitação, deste Regulamento. 

 

§ 3º. Para efeito de qualificação técnica, admitir-se-á o somatório dos 

quantitativos de cada empresa consorciada. 

 

§ 4º. Para fins de qualificação econômico-financeira, admitir-se-á a 

apresentação do somatório dos valores de cada uma das consorciadas, na proporção 

de sua respectiva participação, admitindo-se a estipulação, para o consórcio de um 

acréscimo de até 30% (trinta por cento) em relação ao exigido para as licitantes 

isoladas. 

 

§ 5º. Não será permitida a participação em consórcio de empresa que esteja 

participando como licitante isolada no mesmo procedimento licitatório. 

 

§ 6º. Não será permitida a participação de uma mesma empresa como 

consorciada em mais de 1 (um) consórcio no mesmo procedimento licitatório. 
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§ 7º. O consórcio poderá ser formado exclusivamente por sociedades e 

entidades estrangeiras, hipótese na qual a liderança caberá a membro indicado que 

possua representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 

responder judicial ou extrajudicialmente. 

 

§ 8º. Caso vencedor, o consórcio formado exclusivamente por pessoa ou 

empresa estrangeira terá o prazo de 30 (trinta) dias para constituir-se no Brasil, 

atendendo a legislação pertinente. 

 

 

Capítulo III 

Tratamento Diferenciado da Lei Complementar nº. 123/2006 

 

Art. 10. Nos procedimentos licitatórios da EMDAEP será assegurada a 

observância dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e suas alterações, desde que não estejam incluídas nas vedações 

previstas pelo art. 3º, § 4º, da mesma Lei. 

 

§ 1º. A EMDAEP realizará procedimentos licitatórios destinados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, para 

contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento ao 

disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro 

de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar Federal nº. 147, de 7 de agosto 

de 2014. 

 

§ 2º. Em sendo deserto ou fracassado o procedimento licitatório a que alude 

o § 1º deste artigo, será republicado o edital, permitindo a participação de empresas de 

qualquer porte. 

 

§ 3º. Nas licitações para a aquisição de produtos divisíveis, serão ofertadas 

às microempresas e empresas de pequeno porte o correspondente a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto licitado, pelo mesmo valor e condições ofertadas pela 

licitante vencedora, atendendo ao disposto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar 

Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

 

§ 4º. Não havendo microempresas ou empresas de pequeno porte que 

aceitem os valores e as condições propostas para o fornecimento parcial do objeto, o 

licitante vencedor ficará obrigado a entrega da sua totalidade. 
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Capítulo IV 

Dos Impedimentos à Participação 

 

Art. 11. Estão impedidas de participar dos Pregões e das licitações 

promovidas pela EMDAEP as empresas: 

I – que, convocadas dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

II – as empresas apenadas na forma do art. 156, incisos III e IV, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021 (impedimento de licitar e contratar ou declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, por qualquer órgão público), enquanto 

perduraram os efeitos da sanção aplicada; 

III – cujo sócio ou administrador seja diretor ou empregado da EMDAEP; 

IV – estejam cumprindo sancionamento de impedimento de licitar ou 

contratar ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar pela EMDAEP; 

V – constituídas por sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea, na forma do inciso II deste artigo; 

VI – cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, na forma do inciso III deste artigo; 

VII – constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, na forma do inciso III deste artigo, no 

período dos fatos que originaram a sanção; 

VIII – cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, na forma do inciso III deste artigo, no 

período dos fatos que deram origem à sanção. 

 

Art. 12. Estão igualmente impedidas de participação no Pregões e nas 

licitações da EMDAEP as seguintes pessoas físicas: 

I – empregado ou diretor da EMDAEP; 

II – que tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) Diretor da EMDAEP; 

b) Empregado da EMDAEP que mantenha vínculo jurídico direto ou indireto 

na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) Autoridade do ente público a que a EMDAEP esteja vinculada. 

III – proprietários, mesmo que na condição de sócios, que tenham seu prazo 

de gestão ou rompido o seu vínculo com a EMDAEP há menos de 6 (seis) meses da 

data de publicação do certame. 
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Capítulo V 

Da Divulgação dos Atos e Procedimentos da Licitação 

 

Art. 13. Os atos decorrentes das licitações e contratações da empresa serão 

divulgados no site da EMDAEP e no Diário Oficial do Município e, quando necessário, 

nos órgãos estaduais/federais de imprensa. 

 

Art. 14. A EMDAEP publicará, no mínimo semestralmente, a relação de 

aquisições de bens efetivadas. 

 

 

TÍTULO II 

DAS CONTRATAÇÕES SEM LICITAÇÃO 

 

Capítulo I 

Da Dispensa de Licitação 

 

Art. 15. É dispensável a realização de licitação pela EMDAEP: 

I – para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a 

obras e serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 

conjunta e concomitantemente; 

II – para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

III – quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a EMDAEP, desde que 

mantidas as condições preestabelecidas; 

IV – quando as propostas apresentadas consignarem preços 

manifestamente superiores aos praticados no mercado nacional ou incompatíveis com 

os fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

V – para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas 

finalidades precípuas, quando as necessidades de instalação e localização 

condicionarem a escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia; 

VI – na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de 

fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de 

classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições do contrato 

encerrado por rescisão ou distrato, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 
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VII – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de 

instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 

inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

VIII – para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de 

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

IX – na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem 

fins lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou 

fornecimento de mão de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o 

praticado no mercado; 

X – na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para 

fornecimento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras 

de serviço público, segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do 

contrato tenha pertinência com o serviço público; 

XI – nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia 

mista e suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação 

ou obtenção de serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados 

no mercado e que o objeto do contrato tenha relação com a atividade da contratada 

prevista em seu estatuto social; 

XII – na contratação de coleta, processamento e comercialização de 

resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta 

seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente 

por pessoas físicas de baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de 

materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 

técnicas, ambientais e de saúde pública; 

XIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa 

nacional, mediante parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente 

máximo da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

XIV – em situações de emergência, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contado da ocorrência da 

emergência, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, observado o disposto no 

§ 2º ; 
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XV – na transferência de bens a órgãos e entidades da administração 

pública, inclusive quando efetivada mediante permuta; 

XVI – na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha 

de outra forma de alienação. 

 

§ 1º. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos 

do inciso VI do caput, a EMDAEP poderá convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por 

estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento 

convocatório. 

 

§ 2º. A contratação direta com base no inciso XIV do caput não dispensará a 

responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali 

descrito, inclusive no tocante ao disposto na Lei nº. 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

§ 3º. Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser 

alterados, para refletir a variação de custos, por deliberação do Conselho de 

Administração da EMDAEP. 

 

Capítulo II 

Da Inviabilidade de Licitação 

 

Art. 16. A contratação direta será realizada quando houver inviabilidade de 

competição, em especial na hipótese de: 

I – aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo; 

II – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
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III – contratação de bancos, instituições financeiras e afins para recebimento 

mensal de faturas da EMDAEP; 

IV – contratação de cartórios para o protesto de título de dívida; 

 

§ 1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato. 

 

§ 2º. Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se 

comprovado, pelo órgão de controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, 

respondem solidariamente pelo dano causado quem houver decidido pela contratação 

direta e o fornecedor ou o prestador de serviços. 

 

3º. O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os 

seguintes elementos: 

I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 

dispensa, quando for o caso; 

II – razão da escolha do fornecedor ou do executante; 

III – justificativa do preço. 

 

Capítulo III 

Procedimento para a Contratação sem Licitação 

 

Art. 17. A dispensa de licitação em razão do valor, prevista no art. 14, 

incisos I e II, deste Regulamento, será divulgada no site da EMDAEP e no Diário Oficial 

do Município. 

 

Art. 18. Nos casos de inviabilidade de licitação, previsto no art. 15 deste 

Regulamento, será observado o seguinte: 

I – justificativa da necessidade de contratação sem licitação, seja por 

dispensa ou por inviabilidade de competição; 

II – apresentação de termo de referência; 

III – justificativa da escolha do fornecedor e proposta; 

IV – justificativa do preço; 

V – parecer técnico ou documentos técnicos; 
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§ 1º. A justificativa é documento obrigatório e visa demonstrar a necessidade 

da EMDAEP e a situação que permite a contratação sem licitação, vinculando os 

signatários, especialmente quanto à veracidade e à existência dos pressupostos de 

fato que ensejaram a contratação. 

 

§ 2º. A contratação em decorrência de situação emergencial deverá ser 

justificada especialmente em relação ao evento que a caracteriza, bem como a 

descrição dos bens, serviços, obras ou parcelas de obra necessária a atender a 

situação emergencial. 

 

§ 3º. A justificativa de preços, nos casos de contratação direta, deverá 

consistir na apresentação de, no mínimo, 3 (três) orçamentos, obtidos nos últimos 3 

(três) meses anteriores à contratação, sendo exigida a apresentação de justificativa 

específica e adequada quando não se mostrar possível cumprir a exigência aqui 

mencionada. 

 

§ 4º. Em se tratando de fornecedor exclusivo, e na impossibilidade de 

justificar o preço com base em valores de mercado ou em valores anteriormente pagos 

pela EMDAEP, a comprovação da justificativa de preços poderá ocorrer por meio de: 

I – tabela de preços praticada pelo fornecedor ou prestador de serviços; 

II – orçamentos de produtos similares, cujas características não autorizam a 

instauração de procedimento licitatório; 

III – publicações em diário oficial de outras contratações do mesmo 

fornecedor ou prestador de serviços, de modo a comprovar que outros entes públicos 

já realizaram contratação nos mesmos moldes. 

 

Art. 19. Em quaisquer dos casos disciplinados neste Título II, se 

comprovado por meio de órgão de controle interno ou externo, sobrepreço ou 

superfaturamento na contratação, o fornecedor ou o prestador de serviços será 

responsabilizado solidariamente pelo dano causado com quem houver decidido pela 

contratação direta. 

 

TÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Capítulo I – Fase preparatória 

 

Art. 20. A fase preparatória do procedimento licitatório compreende o seu 

planejamento, constituindo-se em etapa preliminar, em que caberá ao setor 

responsável da EMDAEP detalhar e justificar a necessidade de compra e acerca da 

modelagem a ser seguida pelo certame. 
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Art. 21. O Setor de Licitações da EMDAEP instruirá o procedimento, no 

mínimo, com os seguintes elementos: 

I – motivação da necessidade da contratação, em ato administrativo cujo 

conteúdo traga a solicitação expressa da unidade ou setor requisitante, inclusive com a 

indicação de sua necessidade; 

II – elaboração de termo de referência e/ou especificação técnica, de projeto 

básico e projeto executivo, quando for o caso; 

III – elaboração de orçamento; 

IV – definição do regime de execução contratual; 

V – definição do critério de julgamento; 

VI – definição dos documentos de habilitação; 

VII – designação de comissão julgadora ou pregoeiro e equipe; 

VIII – elaboração de minuta do edital e do contrato. 

Parágrafo único. Os elementos acima indicados, cujo rol é meramente 

exemplificativo, serão materializados em documento e aprovados pela autoridade 

superior competente, com vistas a instruir e formalizar o processo licitatório. 

 

Art. 22. O objeto licitado deverá ser suficientemente detalhado, com 

definições precisas e claras, vedadas descrições que, por excessiva, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitam ou restrinjam a competição. 

 

§ 1º. A EMDAEP poderá, nas licitações para aquisição de bens: 

I – indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um 

fornecedor constituir o único capaz de atender o objeto do contrato; 

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de 

determinada marca ou modelo apto a servir como referência, situação em que será 

obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”; 
II – exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de 

julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade de sua 

apresentação; 

III – solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de 

fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada. 

 

§ 2º. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, a 

adequação às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a 

certificação da qualidade do produto por instituição credenciada pelo Sistema Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro) 
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Capítulo II 

Do Orçamento 

 

Art. 23. Não será instaurado nenhum procedimento licitatório sem a 

existência de recursos orçamentos que assegurem o cumprimento da obrigação. 

 

Art. 24. A EMDAEP adotará o sigilo do valor estimado da contratação, sem 

prejuízo da divulgação dos quantitativos e das demais informações que se fizerem 

necessárias para a elaboração das propostas, exceto quando da adoção dos critérios 

“maior desconto” e “melhor técnica”. 
 

§ 1º. O sigilo a que se refere o caput será mantido até a fase de negociação. 

 

§ 2º. A informação relativa ao valor estimado da contratação, ainda que de 

caráter sigiloso, será disponibilizada aos órgãos de controle interno e de controle 

externo, sempre que solicitados, registrando-se em documento formal a 

disponibilização de que trata este parágrafo. 

 

§ 3º. Em se tratando de julgamento utilizando-se do critério “maior 
desconto”, será obrigatória a divulgação do valor estimado da contratação. 

 

§ 4º. Em se tratando de julgamento de “melhor técnica”, o valor do prêmio ou 
da remuneração deverá, obrigatoriamente, constar do edital. 

 

§ 5º. Desde que devidamente justificado, a EMDAEP poderá divulgar o valor 

estimado da contratação, os quantitativos e demais informações que se fizerem 

necessárias para a elaboração das propostas, em especial quando a adoção do sigilo 

implicar em risco à isonomia do procedimento licitatório, ou seja capaz de proporcionar 

vantagem indevida à participante indevida ou ainda que possa comprometer a seleção 

da proposta mais vantajosa. 

 

Art. 25. O orçamento de referência das contratações realizadas pela 

EMDAEP será obtido em bancos de dados/preços oficiais ou mediante consulta 

realizada diretamente ao mercado ou, ainda, por qualquer outra forma que reflita os 

preços praticados pelo segmento do objeto do certame, podendo a EMDAEP, neste 

caso, utilizar-se de pesquisas específicas com fornecedores, ou mesmo em sistemas 

de compras, verificação de contratos recentes, valores adjudicados em licitações de 

outros órgãos públicos, atas de registro de preços análogos ou analogia com 

contratações realizadas por entidades privadas. 
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Capítulo III 

Regime de Execução dos Contratos 

Art. 26. O regime de execução dos contratos celebrados pela EMDAEP será 

determinado no instrumento convocatório, escolhido a partir de critérios por ela 

escolhidos, nos termos da Lei Federal nº. 13.303/2016, conforme os elementos a 

seguir: 

I – empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unidades 

determinadas, nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam imprecisão 

inerente de quantitativos em seus itens orçamentários; 

II – empreitada por preço global: contratação por preço certo e total, quando 

for possível definir previamente, no projeto básico, com boa margem de precisão, as 

quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual; 

III – tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço 

certo, com ou sem fornecimento de material, em contratações de profissionais 

autônomos ou de pequenas empresas para realização de serviços técnicos comuns e 

de curta duração; 

IV – empreitada integral: é a contratação de empreendimento em sua 

integralidade, com todas as etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob 

inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições 

de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 

em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 

adequadas às finalidades para as quais foi contratada, devendo ser adotada nos casos 

em que a EMDAEP necessite receber o empreendimento, normalmente de alta 

complexidade, em condição de operação imediata; 

V – contratação integrada: é a contratação restrita a obras e serviços de 

engenharia que envolve a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e 

executivo pelo contratado, a execução de obras e serviços de engenharia, a 

montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias 

e suficientes para a entrega final do objeto, devendo ser adotada quando a obra ou o 

serviço de engenharia for de natureza predominantemente intelectual e de inovação 

tecnológica do objeto licitado ou puder ser executado com diferentes metodologias ou 

tecnologias de domínio restrito no mercado. 

 

Capítulo IV 

Do Termo de Referência 

 

Art. 27. Termo de referência é o documento em que deverão constar, de 

forma precisa e suficientemente objetiva, todas as informações necessárias a respeito 

do objeto da contratação. 
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§ 1º. O Termo de Referência é parte integrante do contrato celebrado entre a 

EMDAEP e a contratada, estabelecendo as diversas etapas da relação contratual, se 

for o caso, a forma de fiscalização e as qualificações necessárias que devem ser 

atendidas pela contratada. 

 

§ 2º. O Termo de Referência deverá apresentar todas as informações 

necessárias e suficientes a descrição do objeto ou à correta execução do serviço e 

trará, no mínimo: 

I – informações que permitam a plena compreensão do objeto, para que os 

licitantes apresentem propostas técnicas e/ou financeiras que satisfaçam e 

correspondam as necessidades da EMDAEP; 

II – identificação das especificidades a serem consideradas quando da 

realização das obras e serviços, se for o caso. 

 

Art. 28. A elaboração do Termo de Referência para obras e serviços de 

engenharia deverá conter, sem prejuízo de outras, as informações e diretrizes contidas 

no anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo e, ainda, toda a documentação 

legal pertinente. 

Parágrafo único. As etapas a serem executadas na obra deverão ser 

descritas e especificadas de forma clara no memorial descritivo, alinhando aos 

procedimentos e as informações técnicas entre os envolvidos na contratação. 

 

Capítulo V 

Da Comissão Julgadora e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Art. 29. A Comissão Julgadora será designada pela autoridade signatária do 

edital, devendo ser composta em número ímpar, nunca inferior a 3 (três) membros, 

integrada por empregados efetivos e tecnicamente qualificados da EMDAEP, não 

sendo permanente, dissolvendo-se ao final do certame. 

 

§ 1º. A Comissão Julgadora tem a atribuição de receber as propostas e os 

documentos de habilitação, analisar a efetividade das propostas, classificá-las, 

negociá-las e proceder à habilitação, bem como receber e analisar os recursos e 

recomendar a adjudicação do objeto e a homologação do procedimento licitatório à 

autoridade signatária do instrumento convocatório. 

 

§ 2º. Os atos praticados pela Comissão Julgadora são vinculados às regras 

estabelecidas neste Regulamento e no instrumento convocatório, sendo que este 

colegiado responderá solidariamente por todos os atos praticados em conjunto, salvo 

se a posição individual divergente estiver registrada em ata ou relatório onde for 

adotada a decisão. 
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Art. 30. Em se tratando de Pregão, a autoridade signatária do edital 

designará o Pregoeiro e Equipe de Apoio, integrada por empregados efetivos da 

EMDAEP, habilitados para a função, cujas atribuições, dentre outras, serão as de 

receber as propostas ou lances, analisar a sua aceitabilidade, negociar e classificar as 

propostas, bem como habilitar e adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, 

observada sempre a vinculação às regras estabelecidas neste Regulamento e no 

instrumento convocatório. 

 

§ 1º. O instrumento convocatório estabelecerá as regras a serem seguidas 

pela Comissão Julgadora, bem como pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

§ 2º. É facultado à Comissão Julgadora ou Pregoeiro, em qualquer fase do 

procedimento licitatório, promover diligências que entender serem necessárias para 

esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, bem como adotar 

medidas de saneamento de falhas, destinadas a esclarecer informações, corrigir 

impropriedades formais na documentação do licitante, inclusive para complementar a 

instrução do processo. 

Capítulo VI 

Da Forma de Disputa 

 

Art. 31. A EMDAEP definirá, no edital, o modo de disputa entre aberto ou 

fechado, entendendo-se para tanto o seguinte: 

I – aberto: forma de disputa em que se admitem lances sucessivos, 

crescentes ou decrescentes, pelos participantes, de acordo com os critérios de 

julgamento adotados; 

II – fechado: forma de disputa em que não haverá a apresentação de lances 

pelos participantes, sendo as propostas apresentadas pelos interessados de forma 

sigilosa até a data e hora designadas para a sessão pública, quando será divulgadas 

aos interessados e ao público. 

 

§ 1º. Adotado o modo de disputa aberto, podem ser admitidos: 

I – a apresentação de lances intermediários; 

II – o reinício da disputa, após a definição do melhor lance, para a definição 

dos demais colocados. 

 

§ 2º. Em qualquer caso, o procedimento iniciar-se-á de forma fechada, com 

a apresentação das propostas pelas interessadas, classificando-se para as etapas 

subsequentes àqueles que apresentarem as melhores propostas, sempre respeitados 

os critérios definidos no edital. 

§ 3º. Em se tratando de Pregão, a disputa será sempre aberta. 
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Capítulo VII 

Do Julgamento 

 

Art. 32. Julgamento é a fase da licitação em que as propostas serão 

analisadas de acordo com as especificações técnicas estabelecidas no edital, não 

podendo ser consideradas vantagens nele não previstas. 

 

Art. 33. Os critérios de julgamento serão os seguintes, estabelecidos 

previamente no instrumento convocatório pela EMDAEP: 

I – menor preço: critério adotado para determinar como vencedor do certame 

o interessado que apresentar a proposta de menor preço, de acordo com as 

especificações do instrumento convocatório; 

II – maior desconto: critério de julgamento pelo qual o preço máximo do 

objeto licitado será o preço de referência estabelecido pela EMDAEP, e cujo vencedor 

será determinado pelo maior desconto ofertado em relação ao preço de referência 

utilizado no certame; 

III – melhor técnica: critério utilizado exclusivamente para serviços de 

natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, 

cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento de engenharia consultiva em geral 

e, em especial, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e/ou de projetos 

básicos e executivos; 

IV – maior oferta de preço: critério de julgamento utilizado nos casos de 

contratos que resultem em receitas à EMDAEP. 

 

§ 1º. No caso do inciso III deste artigo, deverão ser definidos, no instrumento 

convocatório, parâmetros específicos destinados à limitar quaisquer julgamentos 

subjetivos, bem como a pontuação mínima para a classificação das propostas dos 

interessados. 

 

Art. 34. O instrumento convocatório definirá os critérios necessários à 

apresentação da proposta, abrangendo metodologia, organização, tecnologias e 

recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, a qualificação da equipe técnica, a 

proposta comercial e os procedimentos para o julgamento. 

 

Capítulo VIII 

Dos Documentos de Habilitação 

Art. 35. Serão exigidos os seguintes documentos de habilitação, sendo 

divididos da seguinte forma: 

I – jurídica; 

II – técnica; 
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III – fiscal, social e trabalhista, e 

IV – econômico-financeira. 

 

Art. 36. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de a licitante em 

exercer direitos e assumir obrigações, com vistas a comprovação da existência jurídica 

da pessoa bem assim a autorização para o exercício da atividade a ser contratada, 

devendo-se apresentar: 

I – comprovante de inscrição junto ao CNPJ; 

II – comprovante de inscrição estadual; 

III – comprovante de inscrição municipal; 

IV – ato constitutivo, contrato social ou documento que o substitua, 

devidamente registrado no órgão competente. 

 

Art. 37. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

I – indicação do profissional técnico, devidamente registrado no conselho de 

classe competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes; 

II – certidões ou atestados, emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 

III – indicação de pessoal técnico, instalações e aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto licitado, bem como a qualificação de cada um 

dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, quando for o 

caso; 

IV – prova de atendimento dos requisitos exigidos por legislação especial, 

quando esta de mostrar necessária para o fornecimento do objeto licitado; 

V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando esta 

se mostrar exigível em relação ao objeto licitado; 

VI – declaração de ciência de todas as informações e das condições e dos 

locais para o cumprimento das obrigações relacionadas ao objeto licitado. 

 

§ 1º. A exigência de atestados de capacidade técnica será admitida com 

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado, vedadas as 

limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

§ 2º. Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências 

a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, 

poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 

semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas 

em regulamento. 
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§ 3º. Serão admitidos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras, desde que acompanhados de tradução para o português. 

 

§ 4º. Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou 

atestado que demonstre a execução de serviços similares ao objeto da licitação, em 

períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 

(três) anos. 

 

§ 5º. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do 

caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração. 

 

§ 6º. A participação de empresas estrangeiras está condicionada a 

apresentação, no momento da sessão pública de julgamento, do registro perante a 

entidade profissional no Brasil. 

 

Art. 38. A documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista 

consistirá em: 

I – inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II – inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e, ainda, 

compatível com o objeto licitado; 

III – regularidade perante a Fazenda Pública federal, estadual e municipal, 

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – certidão de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e FGTS, 

que demonstre o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

VI – declaração informando o cumprimento do disposto no art. 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal de 1988. 

 

Art. 39. A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão 

econômica da licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 

devendo ser comprovada objetivamente, por coeficientes e índices econômicos 

previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 

apresentação da seguinte documentação: 

I – balanço patrimonial, demonstração de resultados de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício financeiro exigível; 
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II – certidão negativa de falência e recuperação judicial, a ser expedida pelo 

cartório distribuidor da sede do licitante. 

 

§ 1º. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada 

por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos previstos no edital. 

 

§ 2º. Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a 

exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou 

lucratividade. 

§ 3º. A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de 

obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

§ 4º. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados 

para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

§ 5º. Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão 

ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

 

Art. 40. Na fase de habilitação, serão observadas as seguintes disposições: 

I – poderá ser exigida dos licitantes declaração de que atendem a todos os 

requisitos de habilitação, respondendo o declarante pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

II – será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder o julgamento; 

III – serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em 

qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado; 

IV – será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, se for o caso. 

 

§ 1º. Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob 

pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções e nos acordos coletivos de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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§ 2º. Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o 

licitante atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

§ 3º. Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre 

deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

 

§ 4º. Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por 

realizar vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes 

para os eventuais interessados. 

 

Art. 41. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligências 

realizadas pela Administração Pública que visem: 

I – a complementação de informações acerca dos documentos que já foram 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para a apuração de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

II – a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

do recebimento das propostas. 

 

§ 1º. Quando da análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

licitações poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho devidamente fundamentado, registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

§ 2º. Nos casos em que a fase de habilitação anteceder a de julgamento, e 

já tiver sido encerrada, não caberá a exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes à ela, ou ainda só conhecidos após 

o julgamento. 

 

§ 3º. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências de habilitação, e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

Art. 42. A documentação mencionada neste Capítulo poderá ser: 
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I – apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio admitido 

pela Administração Pública, descrito no edital; 

II – substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 

desde que previsto no edital; 

III – dispensada, total o parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para as 

dispensas de licitação para compras em geral. 

 

Capítulo IX 

Fase Externa 

 

Subitem I 

Da Divulgação 

 

Art. 43. O instrumento convocatório e a respectiva minuta de contrato serão 

divulgados pela EMDAEP no site da empresa (www.emdaep.com.br), e no Diário 

Oficial do Município, podendo ser divulgado em outros jornais de grande circulação, a 

critério da empresa, e observará os seguintes prazos mínimos para a apresentação de 

propostas, contados do dia seguinte a publicação do instrumento convocatório: 

I – para a aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento “menor 
preço” ou “maior desconto”; 

b) 10 (dez) dias uteis, nas demais hipóteses; 

c) 8 (oito) dias úteis quando adotada a modalidade “Pregão”; 
II – 15 (quinze) dias úteis nas demais modalidades. 

§ 1º. As eventuais modificações no instrumento convocatório serão objeto de 

nova publicação, observando-se os mesmos prazos dos atos originais, exceto quando 

a alteração não afetar a preparação das propostas. 

§ 2º. Publicado o edital, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar 

esclarecimentos acerca do certame, até o 3º (terceiro) dias útil anterior à data fixada 

para a realização da sessão pública. 

§ 3º. O edital poderá ser impugnado por qualquer pessoa, física ou jurídica, 

até o 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para a sessão pública, devendo a 

EMDAEP responder a impugnação em até 3 (três) dias úteis, contados da data do 

protocolo da impugnação. 

 

§ 4º. Não impugnados os termos do instrumento convocatório nos prazos 

estabelecidos, ou se o forem intempestivamente, considera-se que os elementos neles 

constantes são suficientes para a correta formalização da proposta por parte do 

interessado, vinculando a EMDAEP e os licitantes aos seus termos. 
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Subitem II 

Apresentação das Propostas 

 

Art. 44. A fase de apresentação das propostas será detalhada no edital, 

observando-se o modo de disputa a ser adotado. 

 

Subitem III 

Do Julgamento 

 

Art. 45. A fase de julgamento é vinculada ao instrumento convocatório, e 

nele será detalhada, a partir do critério adotado. 

 

Art. 46. Em caso de empate de propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, na ordem em que se encontram enumerados: 

I – será promovida disputa final, em que os licitantes poderão apresentar 

nova proposta, fechada, ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento, e na 

mesma sessão pública, ficando autorizados a elaboração de tal, por um prazo não 

inferior a 10 (dez) minutos, nem superior a 30 (trinta) minutos; 

II – realização de sorteio. 

 

Art. 47. No julgamento das propostas, serão observadas as regras para o 

tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e suas alterações. 

 

Art. 48. Para fins de julgamento, não serão consideradas as vantagens não 

previstas no instrumento convocatório. 

 

Art. 49. As falhas formais observadas na proposta, sempre que possível, 

serão sanadas nos termos do instrumento convocatório. 

 

Art. 50. Após o julgamento dos lances ou das propostas, será verificada a 

efetividade dos mesmos, de acordo com o instrumento convocatório, desclassificando 

aqueles que: 

I – contenham vícios insanáveis; 

II – descumpram especificações técnicas constantes do edital; 

III – apresentem preços inexequíveis; 

IV – permaneçam acima do orçamento estimado para a contratação, após a 

fase de negociações; 
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V – não demonstrem a exequibilidade, quando exigido pela Comissão, 

inclusive após a realização de diligências que visem constatar a efetividade da 

proposta; 

VI – apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento 

convocatório, salvo se possível o saneamento das irregularidades, e desde que não 

haja prejuízo aos demais licitantes. 

 

Art. 51. A forma de avaliação da exequibilidade ou de sobrepreço para os 

objetos licitados será definida no instrumento convocatório, que estabelecerá critérios 

de aceitabilidade, considerando os valores máximos da licitação, os quantitativos e os 

preços unitários, se for o caso. 

 

Art. 52. Avaliada a efetividade do lance ou da proposta e procedida a 

classificação das propostas, a Comissão Julgadora negociará condições mais 

vantajosas com o licitante vencedor, quer no que se refere ao preço, quer no que se 

refere a prazos ou outras condições determinadas no edital, inclusive técnicas, 

observado o critério de julgamento definido. 

 

§ 1º. Quando o preço do primeiro colocado permanecer acima do orçamento 

estimado pela EMDAEP, mesmo após a fase de negociação, será realizada 

negociação com os demais licitantes, observando-se a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida. 

 

§ 2º. Se a providência estabelecida no parágrafo anterior não obtiver 

sucesso em reduzir a oferta do licitante em patamar igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, será revogado o processo licitatório. 

 

Art. 53. Procedida a negociação, a Comissão Julgadora ou o Pregoeiro 

verificará apenas a documentação de habilitação apresentada pelo licitante primeiro 

classificado; caso não seja habilitado, analisará os documentos dos demais licitantes 

na respectiva ordem de classificação até que se eleja o vencedor, observando-se os 

critérios definidos no instrumento convocatório que, por sua vez, estabelecerá todo o 

detalhamento da forma de análise e de julgamento dos documentos desta Fase. 

§ 1º. Serão observados os critérios da Lei Complementar nº. 123/2006 e 

suas alterações. 

 

§ 2º. As falhas formais, observadas nos documentos de habilitação, sempre 

que possível, serão sanadas, nos termos do instrumento convocatório, visando 

esclarecer e complementar a instrução do processo, não podendo ser apresentados 

novos documentos não apresentados anteriormente. 
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Subitem IV 

Dos Recursos 

 

Art. 54. O procedimento licitatório terá fase recursal única, exceto quando 

houver inversão de fases, sendo que o seu detalhamento, inclusive a forma de 

apresentação do Recurso, será estabelecido no instrumento convocatório 

 

§ 1º. Observadas as disposições do instrumento convocatório e após a fase 

de habilitação, estará garantida aos licitantes a oportunidade de manifestar sua 

intenção recursal contra os atos praticados pela Comissão Julgadora na fase de 

julgamento, seja quanto à Proposta ou Documentos de Habilitação, devendo ser 

motivada e formalizada no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

§ 2º. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes a 

oportunidade de apresentarem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, suas contrarrazões. 

 

§ 3º. Quando houver a inversão de fases, o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

será oportunizado aos licitantes após a fase de habilitação e após o encerramento da 

fase de verificação de efetividade dos lances ou propostas, abrangendo também atos 

decorrentes da fase de julgamento. 

 

Art. 55. Nos procedimentos licitatórios realizados na modalidade Pregão, o 

prazo para a interposição de recursos será de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes intimados, na própria sessão pública, a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. 

 

Art. 56. Na contagem dos prazos recursais, exclui-se o dia do início e inclui-

se o dia do vencimento, destacando-se que se iniciam e se vencem, exclusivamente, 

em dias úteis de expediente da EMDAEP. 

 

Art. 57. O acolhimento do recurso implicará na invalidade apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

Art. 58. O exercício do direito ao recurso pode ser declinado pelo licitante, 

desde que a sua vontade conste expressamente na ata da sessão pública. 

 

Parágrafo único. Não havendo manifestação de intenção recursal, será 

considerada a desistência tática do licitante na interposição de recurso. 
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Art. 59. Interposto o recurso, a comissão julgadora ou o pregoeiro deverá 

analisar, reconsiderando ou não a decisão primeira, motivando-a e encaminhar o 

recurso à autoridade signatária do edital, que proferirá decisão. 

 

Art. 60. Os recursos terão efeito suspensivo. 

 

Subitem V 

Da Adjudicação do Objeto e Homologação do Resultado 

 

Art. 61. Após a análise e julgamento de eventual recurso, a Comissão 

Julgadora, após definir o licitante vencedor, recomendará a adjudicação do objeto à 

autoridade signatária do edital, que procederá à adjudicação e à homologação do 

resultado do certame. 

 

Parágrafo único. É vedado adjudicar e/ou homologar o resultado do 

certame com preterição da ordem de classificação das propostas, bem como com 

terceiros estranhos à licitação ou antes do julgamento dos recursos. 

 

Art. 62. Em se tratando de pregão, e desde que não haja intenção recursal, 

a adjudicação do objeto da licitação será realizada pelo pregoeiro. 

 

Art. 63. A homologação do resultado da licitação põe fim ao certame. 

§ 1º. Findo o certame, não haverá para a licitante vencedora direito líquido e 

certo à contratação, gerando apenas expectativa de direito, podendo o procedimento 

ser revogado ou anulado, por motivos de conveniência e oportunidade, ou em razão de 

nulidade verificada posteriormente. 

 

§ 2º. No caso de homologação de ata de registro de preços, o direito 

previsto no caput deste artigo só gera efeitos a partir da assinatura dos contratos 

decorrentes das atas de registro de preços homologadas. 

 

Subitem VI 

Revogação ou Anulação do Procedimento 

 

Art. 64. Por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 

que represente obstáculo inegável e intransponível à continuidade do certame, a 

autoridade signatária do edital poderá desfazer o certame por meio da revogação. 

 

§ 1º. O certame também será revogado quando, na fase de negociação, não 

for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação. 
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§ 2º. O certame será revogado, igualmente, quando o licitante vencedor, ou 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, não comparecerem à 

convocação para a assinatura do respectivo contrato. 

 

Art. 65. A licitação será anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, exceto quando viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado. 

 

§ 1º. Entende-se por convalidação a possibilidade de correção de vícios 

existentes quando for evidenciado que o ato ilegal não causou lesão ao interesse 

público nem prejuízo a terceiros, de modo que o ato possa ser reproduzido validamente 

no momento presente. 

 

§ 2º. Os efeitos da convalidação são retroativos ao tempo da sua emissão. 

 

§ 3º. A nulidade da licitação induz à do Contrato, inclusive no que couber 

àqueles formalizados por meio da contratação direta, não produzindo quaisquer efeitos. 

 

§ 4º. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar inclusive, no que couber, os contratos formalizados por meio da 

contratação direta. 

 

§ 5º. Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, a 

revogação ou a anulação do certame poderá ocorrer apenas depois de concedido aos 

licitantes prazo de 2 (dois) dias úteis, que lhes assegurem o exercício do direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

Subitem VII 

Publicidade da Licitação, dos Contratos e Aditamentos 

 

Art. 66. O procedimento licitatório, o extrato dos termos de contratos e dos 

respectivos termos aditivos, será publicado no Diário Oficial do Município de Dracena, e 

no site da EMDAEP (www.emdaep.com.br), e terá acesso irrestrito, contendo, no 

mínimo, as seguintes informações: 

I – identificação do objeto contratual e de seus aditamentos; 

II – nome da contratada ou do fornecedor; 

III – valor total de cada contrato e de seus aditamentos; 

IV – data da assinatura. 

 

Parágrafo único. Os contratos decorrentes de dispensa de licitação por 

valor serão publicados somente no site da EMDAEP (www.emdaep.com.br). 
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TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

Capítulo I 

Das Aquisições de Bens 

 

Art. 67. As aquisições de bens processadas pela EMDAEP serão realizadas, 

preferencialmente, pela modalidade Pregão. 

 

§ 1º. Os pregões para a aquisição de bens são aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no instrumento 

convocatório, por meio de especificações usuais no mercado, e serão processados na 

forma deste Regulamento. 

 

§ 2º. As licitações na modalidade de pregão eletrônico observarão ao 

seguinte procedimento: 

I – a partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha; 

II – os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 

utilizar sua chave de acesso e senha, ou mediante cadastro no portal específico 

utilizado pela EMDAEP, que será divulgado no próprio edital; 

III – o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 

IV – a desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

V – as propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos 

estarão disponíveis na internet, ou de acordo com as funcionalidades do portal a ser 

utilizado pela EMDAEP, quando optar por sistemas já existentes; 

VI – o sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance e, em caso de não 

haver tal possibilidade, se utilizados sistemas de órgãos governamentais, a EMDAEP 

disponibilizará e-mail de contato para esta finalidade; 

VII – classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico; 

VIII – no que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado 

do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

IX – os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital; 
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X – o licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema; 

XI – não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro; 

XII – durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

XIII – a etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 

Pregoeiro, em prazo nunca inferior a 5 (cinco) minutos, com exceção aos Pregões em 

que tenha sido classificada apenas uma proposta, que poderá ser encerrado em prazo 

inferior; 

XIV – a partir do encerramento da etapa de lances pelo Pregoeiro, dar-se-á 

início a etapa de lances por tempo randômico, através de sistema eletrônico que 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, que durará até 00h30min (trinta 

minutos), aleatoriamente, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances; 

XV – encerrada a etapa competitiva por meio da apresentação de lances, o 

sistema verificará a incidência de eventual direito de preferência a ser concedido a 

licitante enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

XVI – após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o 

pregoeiro deverá efetuar, pelo sistema eletrônico, negociação com o licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, para que sejam obtidas melhores condições; 

XVII – a negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; 

XVIII – quando as propostas estiverem acima do máximo estabelecido o 

pregoeiro poderá intentar negociação solicitando aos licitantes que registrem novas 

propostas, simultaneamente; 

XIX – no caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, 

se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

XX – quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 

00h10min (dez minutos), a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e 

reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico 

utilizado para divulgação; 

XXI – encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 

estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital; 

XXII – a habilitação dos licitantes será realizada de acordo com o disposto 

neste RILC e no instrumento convocatório; 
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XXIII – se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às 

exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital; 

XXIV – constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

XXV – declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo do 

instrumento convocatório de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

XXVI – a falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do inciso anterior, importará na decadência desse direito, ficando 

o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 

XXVII – o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

XXVIII – decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente na forma deste RILC adjudicará o objeto e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

Art. 68. Será publicada, com periodicidade mínima semestral, no site da 

EMDAEP (www.emdaep.com.br), a relação das aquisições de bens efetivadas, 

compreendidas as seguintes informações: 

I – identificação do bem adquirido, de seu preço unitário e da quantidade 

adquirida; 

II – nome do fornecedor; 

III – valor total de cada aquisição. 

 

 

Capítulo II 

Dos Serviços de Publicidade e Propaganda 

 

Art. 69. A contratação dos serviços de publicidade e propaganda serão 

regidos pela Lei Federal nº. 13.303, de 30 de junho de 2016, naquilo que não conflitar 

com a Lei Federal nº. 12.232, de 29 de abril de 2010. 
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Art. 70. Consideram-se serviços de publicidade o conjunto de atividades 

realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 

supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 

meios de divulgação, que se mostre do interesse e se encontre no âmbito de atribuição 

da EMDAEP, objetivando a promoção de campanhas, programas, serviços, difundir 

ideias ou informar o público em geral. 

 

Art. 71. Os serviços de publicidade serão prestados por meio de agência de 

propaganda e precedidos de procedimento licitatório, cujo critério de julgamento é 

exclusivamente o de melhor técnica ou técnica e preço. 

 

Art. 72. O procedimento licitatório para os serviços de publicidade será 

detalhado no instrumento convocatório. 

 

Capítulo III 

Da Alienação de Bens 

 

Art. 73. A alienação de bens será precedida de: 

I – avaliação formal do bem; 

II – procedimento licitatório. 

Parágrafo único. Dispensa-se a avaliação formal do bem quando a 

transferência ocorrer entre órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 

quando efetuada mediante permuta; 

 

Art. 74. As alienações de bens da EMDAEP serão realizadas por meio de 

procedimento licitatório, cujo critério de julgamento será a maior oferta. 

 

Parágrafo único. O pagamento pela aquisição dos bens alienados poderá 

ocorrer de forma parcelada, conforme disposições do instrumento convocatório. 

 

Capítulo IV 

Do Sistema de Registro de Preços 

 

Art. 75. As contratações de serviços e aquisição de bens poderão ser 

realizadas pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, nos termos do disposto neste 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

 

Art. 76. Para os efeitos deste RILC, considera-se: 
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I – sistema de registro de preços - SRP - conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços para contratações futuras, relativos à prestação de serviços, 

inclusive de engenharia, de aquisição de bens e de execução de obras com 

características padronizadas, sem que a EMDAEP assuma o compromisso de firmar as 

contratações que possam advir desse sistema; 

II – ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 

fornecedores, participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

III – órgão gerenciador - comissão ou empregado da EMDAEP responsável 

pela condução dos atos preparatórios ao procedimento para registro de preços e 

gerenciamento da ata dele decorrente; 

IV – participante - empresa que participe dos procedimentos iniciais do SRP 

a convite da EMDAEP e integre a ata de registro de preços; 

V – aderente - empresa que, não tendo participado dos procedimentos 

iniciais da licitação, adere a uma ata de registro de preços da EMDAEP para 

celebração de contrato futuro, caso necessário; e 

VI – fornecedor ou prestador- pessoa jurídica que participará do Sistema 

de Registro de Preços tendo sua oferta incluída na ATA. 

 

Art. 77. O SRP deverá ser adotado, preferencialmente, quando: 

I – pelas características do bem, obra ou serviço e da demanda da EMDAEP 

houver necessidade de contratações frequentes; 

II – for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de obras ou serviços remunerados por unidade de medida; 

III – pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela EMDAEP. 

 

Art. 78. Caberá ao órgão gerenciador ou ao servidor designado a prática de 

todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o 

seguinte: 

I – dar ampla divulgação da pretensão da EMDAEP informando o objeto a 

ser registrado; 

II – consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos 

básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

III – promover atos necessários à instrução processual para a realização do 

processo licitatório; 

IV – realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 

licitação; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  G
U

ID
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 B
A

G
G

IO
, N

A
T

A
LI

A
 L

O
P

E
S

 A
G

O
S

T
IN

H
O

 S
O

S
IN

, S
ID

N
E

Y
 V

E
N

A
N

C
IO

 P
E

R
E

IR
A

 e
 A

N
D

R
E

 K
O

Z
A

N
 L

E
M

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
ra

ce
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
D

8D
-8

9D
F

-3
C

1F
-F

45
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

D
8D

-8
9D

F
-3

C
1F

-F
45

B



 

 

33 

 

V – gerenciar a ata de registro de preços; 

VI – conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

VII – opinar pela instauração de processo administrativo punitivo objetivando 

a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais. 

 

§ 1°. A ata de registro de preços, disponibilizada no sítio eletrônico da 

EMDAEP, poderá ser assinada por certificação digital. 

 

§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico às áreas 

administrativas internas da EMDAEP para execução das suas atribuições. 

 

Art. 79. A licitação para registro de preços de bens ou serviços de natureza 

comum poderá ser instaurada na modalidade pregão, preferencialmente na sua forma 

eletrônica. 

 

Art. 80. O instrumento convocatório para registro de preços observará o 

disposto neste RILC, e contemplará, no mínimo: 

I – a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de 

medida usualmente adotadas; 

II – estimativa de quantidades a serem adquiridas por todas as áreas 

participantes; 

III – estimativa de quantidades prevista para aquisição pelos aderentes, se 

assim admitido, limitada a cinco vezes o quantitativo total fixado para o gerenciador e 

participantes; 

IV – quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de 

bens; 

V – condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 

casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características de 

pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, 

deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

VI – prazo de validade do registro de preço; 

VII – penalidades por descumprimento das condições fixadas na ata de 

registro de preço e nos contratos; 

VIII – a possibilidade de solicitação de reajuste do preço registrado, desde 

que documentalmente comprovada a alteração; e 

IX – minuta da ata de registro de preços como anexo. 
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Art. 81. A licitação para registro de preços deverá adotar o critério de 

julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto e será precedida de ampla 

pesquisa de mercado, com a adoção da metodologia prevista neste RILC. 

 

Parágrafo único. Na licitação para registro de preços não é necessário 

indicar a previsão de recursos orçamentários, que somente será exigida para a 

formalização do contrato. 

 

Art. 82. Serão registrados na ata os preços, quantitativos e condições de 

fornecimento ou prestação de serviço do licitante mais bem classificado durante a fase 

competitiva. 

I – poderá ser incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens, serviços ou obras com preços iguais aos do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame, bem como dos licitantes 

que mantiverem suas propostas originais; 

II – o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no 

sítio eletrônico da EMDAEP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços; e 

III – a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 

respeitada por ocasião das contratações. 

 

§ 1°. O registro a que se refere o inciso I do caput tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata. 

 

§ 2°. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso I do 

caput, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a 

fase competitiva. 

 

§ 3°. A habilitação dos fornecedores que integram o cadastro de reserva a 

que se refere o inciso I do caput, será realizada por ocasião da respectiva contratação. 

 

Art. 83. O prazo de validade da ata de registro de preços será de até 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, limitados a 5 (cinco) 

anos, desde que, cumulativamente, seja demonstrada a vantajosidade, haja saldo de 

quantidades não consumidas e concordância do fornecedor. 

 

§ 1°. A prorrogação do prazo de validade da ata não restabelece os 

quantitativos originalmente registrados. 
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§ 2°. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de 

Registro de Preços, ficando permitido apenas nos contratos dela decorrentes. 

 

§ 3°. Em decorrência de fatos supervenientes à licitação para registro de 

preços, a ata e as contratações dela decorrentes, poderão sofrer alterações 

qualitativas. 

 

§ 4°. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de 

Preços será definida nos instrumentos convocatórios, de acordo com as disposições 

deste RILC. 

 

§ 5°. As contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços 

deverão ser formalizadas no curso de vigência da ata. 

 

Art. 84. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem 

classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado 

por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo aceito 

pela EMDAEP. 

 

§ 1°. Caso não tenha sido realizado o cadastro de reserva, quando o 

vencedor da licitação não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, a EMDAEP deverá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado ou, na impossibilidade, revogar o certame. 

 

§ 2°. A recusa injustificada do vencedor da licitação em assinar a ata, dentro 

do prazo estabelecido neste artigo, caracteriza descumprimento total da obrigação 

assumida e ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas neste RILC. 

 

Art. 85. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada 

pela EMDAEP por intermédio do termo contratual, autorização de compra, ordem de 

fornecimento ou outro instrumento equivalente, em atenção às disposições previstas na 

Lei n° 13.303/2016 e neste RILC. 

 

§ 1º. Havendo fato superveniente à celebração da ata de preços, 

devidamente justificado pela autoridade competente, a EMDAEP não está obrigada a 

contratar com o fornecedor registrado, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida. 
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§ 2º. Na hipótese de licitação específica, ficará assegurada ao beneficiário 

do registro a preferência na contratação, desde que atenda as mesmas condições do 

licitante vencedor. 

 

Art. 86. Os preços registrados poderão ser revisados em decorrência de 

eventual redução dos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas neste RILC. 

 

Art. 87. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II – não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela EMDADP, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

IV – sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento para 

contratar com a EMDAEP; 

V – pedido do fornecedor devidamente formalizados. 

 

Parágrafo único. O cancelamento do registro nas hipóteses acima previstas 

será formalizado por despacho da autoridade competente da EMDAEP, assegurando, 

de forma prévia, o contraditório e a ampla defesa 

 

TÍTULO V 

DOS CONTRATOS 

 

Capítulo I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 88. Os contratos firmados pela EMDAEP regulam-se pelas cláusulas 

neles constantes, pela Lei Federal nº. 13.303, de 30 de junho de 2016, e ainda pelas 

disposições e preceitos de direito privado. 

 

§ 1º. Os contratos e termos aditivos, ou suas alterações, serão formalizados 

sempre por escrito, inexistindo contrato verbal no âmbito desta empresa. 

 

§ 2º. Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidas, a EMDAEP poderá convocar licitantes remanescentes na 

ordem de classificação, para assinar contrato no mesmo prazo e condições do primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados. 
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§ 3º. A inscrição de empregados em Congressos, Seminários, Simpósios e 

similares, bem como em Cursos Externos abertos no mercado, no limite de Dispensa 

de Licitação por valor, dispensam a formalização de contrato devendo ser efetuada a 

comprovação de treinamento externo por meio de inscrição individualizada de 

empregados, de acordo com o prospecto emitido pela entidade organizadora do 

evento. 

§ 4º. Quando eventual multa aplicada ao contratado não cobrir os prejuízos 

causados à EMDAEP, poderá ser exigida indenização suplementar, valendo a multa 

como mínimo de indenização, na forma do parágrafo único do artigo 416 do Código 

Civil Brasileiro, desde que tenha sido previsto no instrumento convocatório, que 

contempla a minuta do edital e do futuro contrato. 

 

§ 5º. Nas contratações envolvendo pequenas despesas de pronta entrega, 

fica dispensada a formalização do instrumento contratual, substituído pela nota fiscal 

do produto. 

 

§ 6º. As contratações envolvendo pequenas despesas não dispensam: 

I – a justificativa da unidade solicitante, bem como a demonstração de que a 

contratação é eventual e não sucessiva; 

II – o arquivamento das respectivas justificativas, bem como do documento 

hábil que comprove a entrega do bem ou a execução do serviço, e os recibos ou notas 

fiscais fornecidos pelo contratado. 

 

Art. 89. A EMDAEP manterá arquivo em ordem cronológica de toda a 

documentação correspondente ao procedimento licitatório ou a contratação direta, 

medições, quando for o caso, e documentos afins. 

 

Art. 90. Os contratos decorrentes de inaplicabilidade de licitação, licitação 

dispensável e invalidade de licitação vinculam-se aos termos do ato que os autorizou, 

da respectiva proposta e da justificativa emitida pela autoridade superior. 

 

Art. 91. Os contratos relativos à direitos reais sobre imóveis formalizam-se 

mediante lavratura de escritura pública, cujo extrato será publicado no site oficial da 

EMDAEP (www.emdaep.com.br), a levado a registro no Oficial competente. 

 

Capítulo II 

Das Cláusulas Necessárias 

 

Art. 92. Os contratos, observando-se as especificidades do objeto licitado, 

deverão conter as seguintes cláusulas: 
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I – o objeto detalhado e os elementos que o caracterizam; 

II – o regime de execução contratual ou o modo de fornecimento; 

III – o valor do contrato e as condições de pagamento; 

IV – os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de 

entrega e, quando for o caso, de recebimento definitivo; 

V – as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto 

contratual, quando exigidas, observado o regime de direito privado do contrato; 

VI – os direitos e responsabilidades das partes, a tipificação das infrações e 

as respectivas penalidades, bem assim os valores ou percentuais das multas; 

VII – as hipóteses de rescisão do contrato e os mecanismos hábeis para a 

alteração de seus termos; 

VIII – a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou ao 

termo de dispensa ou inexigibilidade, bem assim ao lance ou proposta vencedora; 

IX – a obrigação da contratada de manter, durante a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório; 

X – a obrigação da contratada quanto ao adimplemento dos encargos 

trabalhistas, sociais, fiscais, comerciais e outros que incidirem sobre a prestação dos 

serviços, quando for o caso, não podendo transferi-los à EMDAEP; 

XI – a obrigação da contratada de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, hipótese em que responderá por danos causados diretamente a terceiros 

ou à EMDAEP, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato; 

XII – as condições de subcontratação, quando permitidas pelo edital; 

XIII – as sanções administrativas e a aplicação de multas; 

XIV – o foro competente para dirimir dúvidas contratuais. 

 

Parágrafo único. O conteúdo das cláusulas necessárias estabelecidas 

neste artigo vincula-se ao instrumento convocatório do procedimento licitatório, ou ao 

termo de dispensa ou contratação direta, bem como às propostas apresentadas. 

 

Capítulo III 

Prazo e Prorrogação Contratual 

 

Art. 93. A duração dos contratos regidos por este Regulamento será 

estabelecida no respectivo contrato, não podendo exceder a 5 (cinco) anos, contados a 

partir da data de sua assinatura. 
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Parágrafo único. O prazo contratual poderá distinguir-se entre prazo de 

vigência e prazo de execução, observando-se o seguinte: 

I – prazo de vigência contratual: contato a partir da assinatura do contrato e 

apto a produção de efeitos até que seja adimplido o objeto contratual; 

II – prazo de execução contratual: período disponibilizado ao contratado para 

que execute a obrigação contratual pactuada. 

 

Art. 94. Os serviços de natureza continuada terão prazo mínimo de 12 

(doze) meses, admitindo a renovação até o limite de 5 (cinco) anos, apresentando a 

motivação correspondente para tanto. 

 

Art. 95. É vedada a celebração de contrato por prazo indeterminado. 

 

Art. 96. Os contratos regidos por este Regulamento serão prorrogados por 

acordo entre as partes, desde que a medida se revelar vantajosa e necessária para a 

consecução dos interesses almejados pela EMDAEP, observando-se o prazo máximo 

estabelecido pelo art. 94 deste Regulamento, respeitando-se as seguintes condições: 

I – na justificativa para a prorrogação dos contratos celebrados sem licitação, 

deverá ser demonstrada: 

a) Manutenção das condições que justificam a permanência da necessidade 

na contratação direta; 

b) Existência de condições mais vantajosas para a EMDAEP do que aquelas 

que seriam obtidas em uma nova contratação. 

II – os contratos de natureza continuada poderão ser celebrados ou 

prorrogados até o limite estabelecido no art. 96 deste Regulamento. 

 

Parágrafo único. A aferição da vantajosidade indicada na alínea “b” poderá 
ser aferida a partir de consulta específica aos fornecedores, em catálogos de produtos, 

valores adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores existentes em 

atas de registro de preço e contratações realizadas por empresas privadas. 

 

Capítulo IV 

Das Garantias 

 

Art. 97. Poderá ser exigida a prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e compras, cabendo ao contratado optar por uma das modalidades a 

seguir elencadas: 

I – caução em dinheiro; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária. 
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§ 1º. A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a 5% 

(cinco por cento) do valor contratado, e terá o seu valor atualizado, e deverá 

compreender todo o período de vigência do contrato, inclusive suas prorrogações. 

 

§ 2º. Para obras, serviços e fornecimentos envolvendo complexidade técnica 

e riscos financeiros elevados, o limite de garantias previsto no § 1º poderá ser elevado 

para até 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

 

§ 3º. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução contratual e o recebimento definitivo do objeto, devendo ser atualizada 

monetariamente na hipótese do inciso I. 

 

Capítulo V 

Das Alterações dos Contratos 

 

Art. 98. Os contratos regidos por este Regulamento poderão ser alterados, 

em razão de fatos supervenientes, que imponham a necessidade de revisão de suas 

cláusulas, ou ainda em razão da necessidade de correção de erros materiais. 

 

Art. 99. Os contratos contarão com cláusulas que permitam a sua alteração, 

por acordo entre as partes, nos casos exemplificativos a seguir indicados: 

I – quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, com 

vistas a adequação técnica; 

II – quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimos ou supressões quantitativas de seu objeto, nos limites permitidos; 

III – quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

IV – quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento, previstos neste Regulamento, em face 

de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

V – quando necessária a modificação da forma de pagamento, em razão de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedando-se a 

antecipação de pagamento com relação ao cronograma financeiro; 

VI – quando sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual que implique em desequilíbrio econômico-

financeiro necessário para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos da contratada e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento. 
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§ 1º. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

§ 2º. Os acréscimos ou supressões mencionadas no inciso II deste artigo 

não poderão exceder os limites estabelecidos no § 1º. 

 

§ 3º. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 

houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão 

ser pagos pela EMDAEP pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 

monetariamente corrigidos. 

 

§ 4º. A criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos sociais, bem 

assim a superveniência de disposições legais, posteriores à data da apresentação das 

propostas, que tragam repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão para 

mais ou para menos, conforme o caso. 

 

§ 5º. Todas as alterações contratuais deverão ser justificadas previamente 

pela autoridade responsável, motivando o ato. 

 

 

Capítulo VI 

Gestão e Fiscalização Contratual 

 

Art. 100. A EMDAEP designará um representante para desempenhar as 

funções de administrador do contrato, que procederá à gestão e fiscalização, sempre 

que necessário, não sendo permitida a contratação de terceiros para essa finalidade. 

 

§ 1º. A gestão e fiscalização da execução contratual será administrativa e 

técnica, consistindo na verificação do cumprimento das obrigações contratuais por 

parte da contratada, em todas as suas etapas. 

 

§ 2º. O administrador do contrato deverá proceder o encaminhamento de 

providências e instruções motivadas e identificadas, em razão da fiscalização da 

execução contratual, suas alterações, aplicação de sanções, rescisão contratual e 

outras medidas que impactem a plena satisfação do objeto contratado. 

 

§ 3º. Quando se tratar de contrato de alta complexidade e mais de uma 

especialização, poderá a EMDAEP designar um grupo de até 3 (três) representantes 

para a realização da fiscalização contratual. 
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Capítulo VII 

Inexecução e Rescisão Contratual 

 

Art. 101. O contrato será encerrado: 

I – após a expiração do prazo de vigência, no caso de contratos de serviços 

contínuos; 

II – com a conclusão do objeto contratual; 

III – nas hipóteses de rescisão previstas neste regulamento e no instrumento 

contratual; 

IV – no caso de anulação do contrato por motivo de ilegalidade constatada 

de ofício ou mediante provocação. 

 

Art. 102. A inexecução total ou parcial do contrato poderá implicar a sua 

rescisão, mediante denúncia de uma das partes, ou de comum acordo. 

 

Art. 103. Constituem motivos para a rescisão contratual, por denúncia da 

EMDAEP, independentemente de aplicação de penalidades contratuais: 

I – o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

das especificações do projeto ou a entrega de bem incompatível com aquele objeto da 

licitação; 

II – o atraso injustificado do início da obra, serviço ou fornecimento, ou no 

cumprimento de datas intermediárias; 

III – a paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e 

prévia comunicação à EMDAEP; 

IV – a subcontratação total ou parcial do objeto, quando não admitida essa 

possibilidade no instrumento convocatório; 

V – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

VI – a decretação de falência da contratada ou a instauração de insolvência 

civil do contratado; 

VII – a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

VIII – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução contratual; 

IX – o descumprimento do preceito contido no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

X – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

devidamente justificadas e motivadas por ato do Presidente. 

 

Art. 104. Constituem motivo para rescisão do contrato, mediante denúncia 

por parte do contratado: 
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I – a suspensão total de sua execução, por ordem escrita da EMDAEP, por 

prazo superior a 3 (três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

II – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

EMDAEP decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

III – a não liberação, sem justo motivo, por parte da EMDAEP, de área, local 

ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais. 

 

§ 1º. Nas hipóteses em que o contrato admitir a rescisão unilateral por 

iniciativa do particular, a denúncia deverá ser comunicada à EMDAEP com 

antecedência mínima de 3 (três) meses, ou outro prazo estabelecido no contrato. 

 

§ 2º. O desequilíbrio econômico-financeiro não autoriza a rescisão unilateral 

do contrato, devendo ser reparado pelo aditamento ao contrato quando reconhecido 

pelos contratantes. 

 

§ 3º. O contratado não poderá suspender a execução contratual com base 

em pleito de reequilíbrio econômico financeiro já rejeitado pela EMDAEP ou pendente 

de sua avaliação que, ressalvado estabelecimento de prazo diverso por consenso entre 

os contratantes, deverá ser concluída no prazo máximo de 6 (seis) meses contados da 

apresentação do pedido ou da entrega dos documentos necessários para avaliação do 

pedido. 

 

§ 4º. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por parte 

da EMDAEP ou por motivos alheios à vontade das partes, o cronograma de execução 

contratual será prorrogado automaticamente, por igual prazo. 

 

Art. 105. Constituem motivo para a rescisão contratual, com ou sem 

denúncia prévia de qualquer das partes, a ocorrência de caso fortuito ou de motivo de 

força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução contratual. 
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Art. 106. Os casos de rescisão contratual por denúncia das partes deverão 

ser formalmente motivados, devendo as razões da denúncia serem apuradas mediante 

a instauração do competente processo administrativo, assegurando sempre o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

Art. 107. Em qualquer das hipóteses de rescisão contratual, em caso de ser 

constatada culpa ou dolo de qualquer das partes, fará jus a outra ao ressarcimento dos 

prejuízos regularmente comprovados. 

 

§ 1º. Havendo concorrência de culpa, os prejuízos experimentados poderão 

ser compensados. 

 

§ 2º. Inexistindo culpa o dolo do contratado, além do ressarcimento de 

eventuais prejuízos regularmente comprovados, terá ele o direito à: 

I – devolução da garantia; 

II – pagamentos devidos pela execução contratual até a data da rescisão; 

III – pagamento do custo da desmobilização, devidamente comprovado. 

 

§ 3º. Ocorrendo dolo ou culpa exclusiva do contratado, caberá a EMDAEP: 

I – executar a garantia contratual para o ressarcimento dos valores de 

multas e indenizações a ela devidos; 

II – reter créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos por ela 

sofridos. 

 

§ 4º. Incluem-se nas indenizações devidas à EMDAEP aquelas 

caracterizadas como perdas e danos e lucros cessantes, nos termos do Código Civil, 

incluindo os valores pagos a terceiros em razão do inadimplemento diretamente 

relacionado ao descumprimento do contrato. 

 

Art. 108. Poderão motivar a rescisão contratual as seguintes hipóteses: 

I – frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, 

mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente; 

II – impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do 

procedimento licitatório; 

III – afastar ou procurar afastar licitante por qualquer meio de fraude, ou 

oferecimento de vantagem de qualquer natureza; 

IV – criar, mediante fraude ou qualquer outra irregularidade, pessoa jurídica 

para a participação na licitação ou celebração de contrato com a Administração 

Pública; 
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V – obter, mediante fraude ou de forma irregular, vantagem ou benefício 

indevido, em razão de modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a 

Administração Pública, sem autorização em lei, no ato convocatório ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; 

VI – manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a Administração Pública; 

VII – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 

ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 

 

§ 1º. A prática de qualquer ato lesivo que resulte na rescisão contratual, 

além de acarretar responsabilização administrativa ou declarada judicialmente da 

pessoa jurídica, implicará na responsabilidade individual, civil e penal dos dirigentes 

das empresas contratadas e dos administradores/gestores, nos termos da Lei Federal 

nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§ 2º. A apuração da prática de ato lesivo será feita mediante a instauração 

de processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica em 

procedimento próprio, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

§ 3º. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do procedimento administrativo, assegurando-se o contraditório e o direito de 

prévia e ampla defesa pelo interessado. 

 

Art. 109. O contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses em que o 

contratado for agente econômico envolvido em casos de prática de atos contra a 

Administração Pública, estabelecidos na Lei Federal nº. 12.846, de 1º de agosto de 

2013, observado o devido processo legal que o caso comportar. 

 

Capítulo VIII 

Sanções Administrativas 

 

Art. 110. A prática de qualquer ato em desacordo com as regras 

estabelecidas neste Regulamento, ou no contrato, sujeitará o contratado à seguintes 

sanções, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal que o ato ensejar: 

I – advertência por escrito; 

II – multa moratória, de acordo com o art. 82 da Lei Federal nº. 13.303, de 

30 de junho de 2016; na forma prevista no contrato ou no instrumento convocatório; 

III – multa compensatória, na forma prevista pelo contrato ou instrumento 

convocatório; 
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IV – suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a EMDAEP, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

§ 1º. A sanção de advertência será aplicada quando o ato praticado, ainda 

que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à EMDAEP, suas instalações, 

pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. 

 

§ 2º. As sanções previstas nos incisos I e IV deste artigo poderão ser 

aplicadas conjuntamente com a do inciso III, garantida a defesa prévia da contratada, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

 

§ 3º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, a critério da 

EMDAEP, será descontada da garantia do respectivo contrato ou de seus pagamentos, 

facultando-se ainda o desconto em outros contratos vigentes celebrados com o mesmo 

contratado, podendo haver compensação da multa na hipótese prevista pelo art. 368 

do Código Civil, ou a cobrança judicial, quando for o caso. 

 

§ 4º. A sanção prevista no inciso IV deste artigo poderá ser aplicada às 

empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I – tenham sofrido condenação definitiva por praticar fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II – tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

III – demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a EMDAEP, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

Art. 111. A penalidade de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I – em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, 

correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido no 

procedimento licitatório em questão; 

II – em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, 

nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

suas alterações, conforme previsto no instrumento convocatório, correspondente a até 

5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido no edital em questão; 

III – em razão da recusa em assinar o contrato, de aceitar ou retirar o 

respectivo instrumento, dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório, 

correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 

IV – em razão de atraso na entrega da garantia contratual, correspondente a 

até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 

V – nos demais casos de atraso, entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por 

cento) sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato; 
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VI – no caso de inexecução parcial, entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte 

por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato, limitada a 20% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratual; 

VII – no caso de inexecução total, entre 20% (vinte por cento) e 30% (trinta 

por cento) sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do 

contrato, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual. 

 

Capítulo IX 

Processo Administrativo Sancionatório 

 

Art. 112. Constatada a ocorrência de infração administrativa, será instaurado 

processo administrativo sancionatório que observará os princípios do devido processo 

legal, contraditório, ampla defesa, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, 

interesse público, eficiência e o dever de motivação das decisões proferidas. 

 

Art. 113. O termo de instauração do processo administrativo sancionatório 

deverá conter: 

I – a identificação do procedimento licitatório ou do contrato em que se 

constatou a ocorrência da infração administrativa, e do acusado ou acusados, caso 

cominada sanção de suspensão temporária; 

II – a infração ou as infrações administrativas a serem apuradas; 

III – o relato dos fatos em que se baseia e dos fundamentos para a abertura 

do processo, com a discriminação das circunstâncias relevantes e conhecidas no 

momento da abertura; 

IV – as possíveis sanções administrativas aplicáveis em caso de 

condenação, conforme as previsões constantes neste Regulamento; 

V – a possibilidade de rescisão unilateral do contrato, se for o caso. 

 

Art. 114. Instaurado o processo administrativo sancionatório, será 

encaminhada notificação ao investigado para a apresentação de defesa prévia, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, incumbindo ao acusado, nesta manifestação, alegar todos 

os fatos que julgar importantes, juntar documentos e solicitar a produção de provas, se 

for o caso, inclusive arrolando testemunhas, sob pena de preclusão. 

 

§ 1º. Caberá ao acusado o ônus da prova de suas alegações. 

 

§ 2º. Os custos necessários para a produção das provas serão suportados 

pela parte que solicitou a sua realização. 
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§ 3º. A autoridade competente para a aplicação das penalidades poderá 

indeferir a produção de provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias, 

bem assim aquelas que não tenham relevância para a apuração dos fatos. 

 

Art. 115. O julgamento do processo será realizado pela autoridade 

competente, em decisão fundamentada, que deve contemplar os motivos da decisão, 

inclusive com relação a eventuais fatos e razões de ordem técnica e/ou jurídicas 

aplicáveis ao caso, o indeferimento da produção de provas e a indicação das sanções 

administrativas e sua respectiva gradação, bem como a rescisão unilateral, se for o 

caso. 

 

Parágrafo único. A fundamentação poderá ser feita pela transcrição 

expressa das razões da decisão ou indicação de outros documentos do processo, 

relatórios técnicos, pareceres, decisões ou outros documentos que contenham os 

motivos da decisão. 

 

Art. 116. Após a intimação da decisão com a aplicação da penalidade 

administrativa, é cabível a interposição de recurso administrativo único, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 

 

§ 1º. O recurso de que trata este artigo será dirigido ao Diretor Presidente, 

que o apreciará no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

§ 2º. O recurso de que trata este artigo, em regra, não terá feito suspensivo, 

cabendo ao recorrente o requerimento de concessão do efeito suspensivo, justificando 

os motivos que embasam o seu pedido. 

 

§ 3º. O pedido de efeito suspensivo será apreciado pela autoridade 

competente, em decisão não recorrível na esfera administrativa. 

 

Art. 117. Após a intimação da decisão de julgamento do recurso, o processo 

administrativo será encerrado, não sendo cabível a renovação do recurso, pedido de 

reconsideração, representação ou qualquer outra espécie de impugnação em face da 

decisão proferida. 

 

Art. 118. As comunicações e demais atos processuais serão realizados, 

preferencialmente, por meio de carta com aviso de recebimento, encaminhada para o 

endereço indicado pelo investigado. 
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§ 1º. Os custos para extração de cópias serão suportados pela empresa ou 

pelo investigado que as solicitar. 

 

§ 2º. Caberá ao contratado manter o endereço devidamente atualizado 

perante a EMDAEP, considerando-se efetivada a notificação encaminhada para o 

último endereço informado. 

 

§ 3º. A qualquer momento o interessado terá vistas do processo 

administrativo, devendo o fazer junto à EMDAEP. 

 

Art. 119. O descumprimento dos prazos estabelecidos neste Capítulo pelo 

interessado implicará na ocorrência da preclusão, gerando a perda da faculdade de 

praticar o ato. 

 

Art. 120. O recorrente poderá considerar como rejeitado o recurso 

administrativo, para o qual não se concedeu efeito suspensivo, após o transcurso do 

prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do protocolo da manifestação, sem 

prejuízo da obrigação de julgamento pela autoridade competente. 

 

Capítulo X 

Do Recebimento do Objeto do Contrato 

 

Art. 121. O instrumento convocatório estabelecerá o detalhamento das 

regras para o recebimento do objeto do contrato, que se dará mediante a formalização 

do Termo de Recebimento emitido pelo administrador do contrato, observado o 

atendimento de todas as condições estabelecidas e desde que o objeto tenha atingido 

o fim a que se destina, com eficácia e qualidade requeridas. 

 

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 122. As situações excepcionais não previstas neste Regulamento, e as 

eventuais ocorrências de fatos supervenientes que demandem sua alteração, serão 

apreciadas pela Diretoria da EMDAEP. 

 

Art. 123. Permanecem regidos pela legislação anterior, especialmente pela 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, os procedimentos licitatórios, contratados e 

demais ajustes iniciados ou celebrados antes da vigência deste Regulamento. 
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Parágrafo único. As disposições do presente artigo aplicam-se, inclusive, 

aos termos aditivos, mesmo quando celebrados posteriormente a vigência deste 

Regulamento, desde que o procedimento licitatório tenha se iniciado anteriormente a 

data de sua entrada em vigência. 

 

Art. 124. Este Regulamento entra em vigência na data da aprovação por 

Decreto Municipal e publicação no Diário Oficial do Município de Dracena, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

                                                                              Conselho Administrativo da EMDAEP 

                                                                              Dracena/SP, 14 de março de 2024. 

 

 

 

                                           GUIDO FRANCISCO BAGGIO 

                                                Presidente da EMDAEP 

 

 

 

SIDNEY VENÂNCIO PEREIRA                        NATÁLIA LOPES AGOSTINHO SOSIN 

        Diretor Administrativo                                                  Diretor Financeiro 
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